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aquisicbes até o limite estabelecido pela Lei 8.666/93 para
licitacbes na modalidade Convite ou contratagGes de servicos
continuos.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicacéo.

INSTRUCAO NORMATIVA N° 01 DE 30 DE MARCO DE 2009
Estabelece normas técnicas para elaboracao, divulgagéo
e publicacdo no Boletim de Servigos do Conselho

Nacional do Ministério Publico.

O SECRETARIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO
MINISTERIO PUBLICO, no uso de suas atribuicdes e

--------- condiderando o disposto na Portaria CNMP-PRESI N° 01, de 16

Art. 1° O Boletim de Servicos do Conselho Nacional do
Ministério Publico tera numeracgéo anual, e sera disponibilizado
eletronicamente na pagina do Conselho Nacional do Ministério

Portaria n®01, de 16 de marco de 2009.6yplico até o 5° dia Util apds o fechamento de cada quinzena.

Art. 2°A elaboracéo de relatério de concessao de diérias,

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DOdos atos normativos, portarias e despachos é de

MINISTERIO PUBLICO, no uso de suas atribuicdes, cq@sponsabilidade de cada setor do Conselho Nacional do
fundamento no artigo 29 DO REGIMERTNTERNO DO CNMP \Ministério Publico, conforme sua area de atuag&o.

resolve:

Art. 3°A liberag&o de matérias no sistema informatizado e

Art. 1°Instituir a partir de 15 de marco de 2009, 0 BOLETIYIsey envio ao setor responsavel pela veiculacéo no Boletim de
DE SER/ICOS do CONSELHO NACIONAIDO MINISTERIO  servicos do Conselho Nacional do Ministério Publico deve

PUBLICO - BSCNMPdestinado & publicagéo de relat6rio @@orrer até as 19 horas — horario de Brasilia — do dltimo dia Gtil
concessdo de diarias, e de atos normativos, portarigg chamento da quinzena a que se refere o periddico.

despachos dos diversos setores do CNMP

Art. 4° As matérias nao serdo revisadas pelo setor

~ Art. 2° 0 BSCNMP sera publicado eletronicamente, e&ponsavel pela publicagdo, sendo o seu contetdo de
edicGes quinzenais, na pagina do CONSELHO NACIONAL DExponsabilidade exclusiva da unidade produtora.

MINISTERIO PUBLICO.

Art. 5° Serdo publicadas em cada periddico as matérias

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de $gdradas e enviadas até o prazo indicado no art. 3° para

publicacéao.

ANTONIO FERNANDO BARROS E SNA DE SOUZA

editoracdo do Boletim de Servicos do Conselho Nacional do
Ministério Publico.
Paragrafo Unico. Ultrapassado o horério fixado para a

Presidente |iperacdo e o recebimento, as matérias serdo divulgadas na

préxima edigéo do Boletim de Servigos do Conselho Nacional

(*) Publicada no DOU - Secéo 1, de 18.03.2009, pagina 183 Ministério Plblico.

Portaria n° 06, de 16 de margo de 20&%

O SECRETARIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO
MINISTERIO PUBLICO, no uso de suas atribuicdes delega

pela Presidéncia, resolve:

Art. 1° Delegar ao Diretor-Executivo competéncia para
solicitar as SECREARIAS do MINISTERIO PUBLICO
FEDERAL arealizacdo de atividades de apoio administrativo ao
CONSELHO NACIONAL DO MINISTERIO PUBLICO previstas
em Protocolo de Cooperacao especifico, inclusive para solicitar

Art. 6°As edi¢cBes do Boletim de Servigos do Conselho
Nacional do Ministério Publico serdo assinadas digitalmente,

atendendo aos requisitos de autenticidade, integridade, validade

idica e interoperabilidade da Infra-Estrutura de Chaves
blicas Brasileira — ICP-Brasil.
Art. 7° O Boletim de Servicos do Conselho Nacional do
inistério Publico sera composto dos capitulos abaixo, na
3§uinte ordem hierarquica:
| -Plenério;
Il -Presidéncia;
Il - Corregedoria;
IV — Comissoes:
a) Comisséao de Controdeiministrativo e Financeiro;
b) Comissao Disciplinar;
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c) Comissdo de Planejamento Estratégico e v . glinhamento por espacos e/ou marcas de tabulacao;

Acompanhamento Legislativo; VI - cabecalho e rodapé;
d) Comissao de Preservacacdionomia do Ministério VII - imagem;
Publico; _ VIII - indicador.
V - Secretaria-Geral. Art. 14 As matérias encaminhadas em desconformidade

Art. 8°A publicacéo de matérias em edic&o especial dexgfd os principios de formatagdo mencionados nesta Instrugéo

ser acompanhada de determinagdo do Presidente oMof@ativa deverdo ser devolvidas para a realizacdo das correcoes
Secretario-Geral do Conselho Nacional do Ministério Publigths padres técnicos de publicagdo necessarios.

Art. 9° O pedido de sustacéo de veiculacéo de matéria art. 15 O ato publicado no Boletim de Servicos do
devera ser encaminhado pela unidade produtora ao g8jf&elho Nacional do Ministério Publico passa a vigorar a partir

responsavel pela publicagao, por escrito, contendo: da data da sua emissdo - assinatura -, salvo disposicdo em
I nome da unidade produtora; contrario expressa no proprio ato.
1. identificacdo da matéria a ser cancelada; Paragrafo Unico - Os atos publicados na quinzena que néo
Il nome e assinatura do responsavel pela solicitagAfssma de sua emissao passaréo a vigorar a partir do primeiro
de cancelamento. dia util da quinzena a que se refere o Boletim subsequente, salvo

Paragrafo Unico. Os pedidos de sustagdo de makﬁﬂﬁbswao em contrario expressa no proprio ato.
deverdo ser feitos até o primeiro dia Util subseqiiente ao do aprt. 16 Enquanto o Conselho Nacional do Ministério

fechamento da quinzena a que se refere o periodico. Publico ndo contar com recursos proprios suficientes, serdo
Art. 10Ap6s a publicagéo, os atos publicados n&o podefiizados os servicos da Divisdodeiculacdo datos Oficiais
sofrer modificagoes. da Coordenadoria de Comunicacdedministrativas da

Paragrafo Unico. Eventuais retificacdes aditivas Stretaria décompanhamento Documental e Processual do
supressivas deveréo constar de nova publicacéo, a qual dgigtdara editoragéo e publicagéo do boletim de servigos, e as
conter a identificagéo do ato, o nimero e a quinzena do vefgi{gionalidades desenvolvidas e disponibilizadas pelo
em que foi publicado anteriormente e a parte a ser retificadgnistério Publico Federal para a divulgag3o e a publicagio das

Art. 11 A matéria somente podera ser objeto g@térias no sitio do Conselho Nacional do Ministério Publico e
republicacéo quando determinado pela unidade produtorag manutencso de sistema de seguranca de acesso que garanta a

Paragrafo tnicaA republicacéo de atos dae-a somentepermanente preservacéo e integridade dos dados, conforme
quando o erro comprometer a esséncia do ato veiculado @gi8colo de Cooperacio celebrado entre o Conselho Nacional
por sua importancia e complexidade deva ser inserido na intggiiginistério Publico e o Ministério Ptblico Federal.
constando na nota de referéncia os dados relativos ao veiculog 10 sera de carater permanente o arquivamento das

em que foi publicado anteriormente e o motivo da republicagggjicacées no Boletim de Servicos do Conselho Nacional do
Art. 12 As matérias a serem publicadas no Boletim @gistério Publico.

Servigcos do Conselho Nacional do Ministério Publico g 20 As consultas dos atos publicados serdo realizadas

obedecerdo aos seguintes principios de formatacao: pelos interessados mediante acesso ao veiculo de publicacdo
| - alinhamento: justificado; disponibilizado no sitio do Conselho Nacional do Ministério
II - alinhamento de duas ou mais colunas: utilizar recusg@ico.

de tabelas, quais sejam: Art. 17 O setor responséavel pela veiculacdo do boletim de
a) bordas simples; servicos possui autonomia técnica para diagramar e disponibilizar
b) sem recuo negativo. as matérias de que trata o art. 1° desta Instrugdo Normativa,
[Il - nome do signatéario: centralizado com o comargl¢servado o principio da fidelidade ao original.

proprio do editor de texto. Art. 18 Os casos omissos serdo resolvidos pelo Secretario-
Paragrafo Unico. Quando da necessidade de utilizac&9e#8] do Conselho Nacional do Ministério Publico.

marcadores de texto, recorrer ao hifen. Art. 19 Esta Instruciio Normativa entra em

Art. 13 N&o deverao ser utilizados recursos como:  yigor na data de sua assinatura.

| - listas numeradas automaticas;

Il - notas de rodapé e/ou de fim automaticas; JOSEADERCIO LEITE SAMRIO
[l - marcas de reviséo de textos; Secretario-Geral
IV - marcacéo de mala direta;



